
D E C R E T O   Nº  2.754/2012 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

Considerando o pedido administrativo interposto 

pela empresa URBAMAX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES  

LTDA., protocolizado sob nº 1129, nesta Prefeitura 

Municipal, demonstrando e justificando a inadim-

plência pelo início das obras, objeto do Contrato 

de Empreitada de Obras nº 521/2011-PMB, 

 

 

 

         D E C R E T A 

 

 

 

Art. 1° - Fica revogado o Decreto nº 2.749/2012, 

de 22/03/2012, reestabelecendo, assim os efeitos do Contrato de Empreitada 

de Obras nº 521/2011-PMB, devendo a empresa URBAMAX EMPREENDIMENTOS E CONS-

TRUÇÕES LTDA. iniciar imediatamente as obras de construção de galerias plu-

viais no Jardim Yara, nesta cidade. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiran-

tes(PR), 11 de abril de 2012. 

 

 

                Celso Benedito da Silva 

                   Prefeito Municipal 
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